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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2021

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 033/2021.

Monte Santo – BA, 12 de março de 2024.

__________________________________
Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 5º.

Nº DO CONTRATO: 033/2021

LOCADOR: MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

CPF Nº: 139.616.165-15

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 036/2021

OBJETO  DO  CONTRATO:  Locação  de  imóvel  para  funcionamento  do  Centro  de  Referência

Especializado de Assistência Social (CREAS).

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 30/04/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2021
DISPENSA Nº 030/2021

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 032/2021.

Monte Santo – BA, 12 de março de 2024.

__________________________________
Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 4º.

Nº DO CONTRATO: 032/2021

LOCADOR: Edinei Miranda Lopes Andrade

CPF Nº: 976.724.915-04

ORIGEM: DISPENSA Nº 030/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 035/2021

OBJETO  DO  CONTRATO:  Locação  de  imóvel  para  funcionamento  do  Centro  de  Referência  da

Assistência Social (CRAS), no povoado de Pedra Vermelha

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 30/04/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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